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A Câmara Municipal de Rio Real, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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SESSÃO ORDINÁRIA

ORDEM DO DIA (Art. 204, §1° Regimento Interno).

Discussão  Votação (Art. 223 e Art. 229, Regimento Interno)

1.

Rio Real, 11 de março de 2025.
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 Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Rio Real, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, e na forma da Lei, faz saber, a quanto o presente Edital, 
bem como em conformidade com o art. 205, caput, do Regimento Interno.

Waldir Bispo dos Santos
Presidente - PSD

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2025, de 12 de fevereiro de 2025, de 
autoria do Poder Executivo Municipal, que “Altera os anexos III e IV da Lei 
Complementar Municipal N° 012, de 02 de janeiro de 2008, que dispõe sobre o 
Estatuto e Plano de Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público 
Municipal e dá outras providências”.
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Convoco os Senhores Vereadores para Sessão Ordinária no dia 12 de março de 
2025, às 16h, na Câmara Municipal de Rio Real Bahia, para deliberar as seguintes 
proposições:

2. INDICAÇÃO N° 01/2025 de autoria do Vereador Joselito Dias do Nascimento que 
solicita “Implantação de uma Casa de Apoio na cidade de Salvador”.

3. INDICAÇÃO N° 01/2025 de autoria do Vereador José Ailton da Silva que solicita 
“Perfuração de um poço artesiano no Povoado Loreto, nas proximidades do campo 
de futebol”.

cAmara atuante, comunidade fortalecida
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